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LEI MUNICIPAL N° 1121 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Estabelece a utilizacao de “Biombos” nos
atendimentos pré-hospitalares moveis na area de
urgéncia no Servico de Atendimento Moével de
Urgéncia-SAMU no ambito do Municipio de
Santana do Paraiso e determina outras
providéncias”.

O Municipio de Santana do Paraiso, através de seus representantes legais, na Camara
Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1° No @mbito do Municipio de Santana do Paraiso-MG; nos atendimentos realizados
pelo Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU, de carater pré-Hospitalar de
urgéncia, devera ser utilizado dispositivo de protegéo a privacidade do tipo “Biombo”.
Paragrafo Unico: O biombo a ser utilizado, devera oferecer prote¢do e privacidade
tanto para os usuarios quanto para os profissionais durante o atendimento, de modo a
evitar interferéncias externas que possam prejudicar o socorro.

Art.2° As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de dotagdes orcamentarias
préprias, suplementadas se necessario.

Art.3° O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no que couber.

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Santana do Paraiso, 15 de dezembro de 2022.
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